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Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipat a" ãããonà

T*tJH;TI:,'/#{",*r+?Füí.,-,J.,:.',:-:fl :,oGrossoto Grosso

--AUTORIZA O PODER EXECUI'IVO A
ABERTURA DE CRBDITO ADICIONAL
tt'o oRÇAMENTO vIGENTE, E »Á
otrrRAS pRovluÊNcrAS.

o pRl-r'jti'fo MLINICT.AL DIi po.oNE, A.fAIL MAReTJES DoAMARAI-. ES'fAD. DE MA'fO C,ROSSO. FAZ SAT]T]R QUE A CÁIr,TAr<AMUNICIPAI- DE r)ocoNE. ApRovA E l1r_rr 

'ANCI,NA 
A 

'EG.JINTE 
I_EI:

Art' l" Fictr autorizado aabertura cle crédito Adicional Especial noot'çamento vigetlte" Lei Municipal no 2.252/2023. ,o valor cle R$ 313.426,7g(Trezentose Treze Mir' Quatrocentos e vinte seis Reais e setenta e Nove cenúavos), a serconsignado nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Art' 2" Para amparar os créditos abertos no artigo anterior, serãoutilizados os recursos mencionados no Art.43, § 10, inciso II da Lei Federar no.4'320/1964' provenientes de Excesso de Arrecadação das seguintes transÍêrências:

ü(Jt

MUNICIPAL N" 2.286

SECRETAÚÀM@
Unidacle FUNDONAUX@

SAT]DE

Sub-Função ATriNçtÃo BÁsrctA

ATENÇÃO BÁ§IC.A
Atividade ,o*rln^a,o 

iaiÀ

Aplicações Diretas
1.621.3210000 313.426.79



Estado de Mato Grosso
l_::19:ry9 Mulicipar aq Éáãone,'u'"t;[311.:g;';,,:nj^1*^jài!![doliJ"""::il:,"Grosso

Rec
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I

x65 2878
Fonte: R$ Valor:

1.621.3210000
313.426,79

Art' 3" Autotiza à i.clusão cla programação or.çame,tária clue trata oartigo lo desta lei" ao Anexo cle Metas c' Prioriclacies «la Lei Municipal n".2.220/2023, clueclispõe sobre as Diretrizes orçan-rentárias para o exercício de 2024_ I_D,. e na I_eiMr,r,icipal n,. 2.06g/2021 . plano pluria.ual 202212025.

Art.4" Esta rei entra ern vigor na data cre sua pubricação. revogando asdisposições em contrário.

PrefbitLrra Municipal cle poconé _ M.I,; enr 17 de.iLrllro de2024.

ES ÚO AMARA (TATÁ AMARAL)
efeito Municipal r e Poconé
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superveniente que impeça a realização do certame na data m^rroÁ^ ^ ^_

ilff:T:r::';::"il,:::ff1,"...JilÍ::T;üif 
data marcada a sessão será automaricamente transrerrda para o primeiro dia útirsubsequente

runoumuntáoo Ç;;:'erros 
ou ra,has que .-. ffi;l'.i;:ii:I'::i:?;:H:T::':;.i:Í:j:tT"nto cias proposo. 

" 
ã, iabi,itaçao, a

:Iil:fi:,#[á:::"r;3^-1il:iil:f iodos 
atrrbuindo-rn"' 

"riouo""u"!,,.r",, 0u'",,". o" n,i,,ànão e crassiíicaÇão 8.7 As :n:Ul:
:1.i:::" 0,"0*;;;;;-,'01.:"+l:;1ry*;,1rufl:,g*lillL1J;;1;.#:i*"3iffiíiX""L:,1,',:';l:J[:;X."J:ijlllji,"T;::J::
mente da condução ou do n
seus anexos ou demais our=tt"tuoo 

do processo cle contratação, ;.ffi".r.:ilto:''" "' nenhum caso responsár.t po, u.r". .r-r".,lno"ounoun,"-

ill...,T,,*:il:f;Í,,,*r;ft,::::.:;iJ:,,#tr*tffi[;ffit.1l,;;i..,":"[:íil.T,.ii:::trn:l::ffJ:
8.12.í Termo de Referência e seus anexos.
Planalto da Serra_MT, 17 de.lulho de 2024.
NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO
Prefeito de planalto da Serra
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LEI MUNICIPAL N" 2.286 DE 16 OE JULHO DE 2024.: JULHO DE 2024.AUTORIZA o PoDER ExEcUTIVo A ABERTURA DE (

o PREFEITo MuNrcrpAL o. 
""",i 

l"^ -' :T:" 
uE cREDlro ADICIoNAL No oRÇAMENro vrGENrE. E r

DE pocoNtr 
^DD^\,^ - -)E 

PocoNE, ArArL MAReuES Do AMARa, .",^^^'l3ilt-'To 
VIGENTE, E DA ourRAs pnovroÊtrctes.3J§5::ffi x!§l',j:t=T'."^."?i^.^,i,1:f6r*.;:ffi:::"11["T:il:::"::::':^: oÁ ourRes pnov,oÊ^,cres

Art. 1ô Fica auroriza.in " "^"::.:il"]oNÁ 
A sEGUTNTE LEr - -- DE MAro GRosso, FAZ .ABER ouE A .ÂMARA MUNrcrpAL

DE pocoNE ApRovA . il.;;à^:; f:..Xifti,..r..:
Art. 1o Fica aurorizado a abertrra cra cra[;+^ ^-"._""'.'l"t' 

-' I rç u^uL^ \rutr A UAMARA MUNlclpAt
tos e Treze Mir, euatrocenJrtura 

de crédito Adicional Er
:os e vinte seis Reais 

" "":lu:''' 
no orÇamento vigente, Lei Municipal r.ro 2.252/202tenta e Nove centavos"), a ser consiqna.Jn .," "^-,,,^.^l'1t1 

valor de Rg 3í3.426,79 (Trezen-

tos e rreze Mit, euatrocen,;;;;;:";:;::j:Ti::reciat no orÇamento viqenre, Lei Municipat r.ro 2.2s2/202tenta e Novê centavos"), , .",. ;";:;;;""::' '^-i Íll''u.r, :o varor de R$ 3í 3.426,
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Art' 20 p a r aam pa ra r o, .,.u.,,o. I offi ffi 
*6?u#:og -=- -=::k

1e64' provenientes de Excesso de Arrecadação 0.. ."n;;;.';:H5:::::: recrrrsos mencionados no Arr. 43

Art' 3o Atttoriza à incrusão da programaÇão orçamentár, 
- -'tuz4lcqsEsi 621:3?11óóoglsitiitzg:

2023' que dispõe sobre * o,r",,,.É. o,-rffil[;r"::,:'' que trata o artiso 1" desta rei, ao Anexo de Meras e r
Art. 4o Esra rei enÍra "- ,,"]:t:iit: 

orÇamentárias para o exercicio de 2024- LDo, e na Lei Mrninina, ^. , ^^^]:'::'9ades 
da Lei Munrcipar ti".2.220/;::iT:j,l:;:T::'"j*:::".'ji,ffi[iri*Í*fj:i;f1""::r,Til::: T::'.:r#;r':;::mr,m ";zz:,:,:,,:;il;;=ff ;;,,:, J::: :" ::l' :" 
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LEI MUNICIPAL NO 2.288 DE ,I6 DE JULHO DE 2024.AUT.RT.AopoDERExEcurrvô 
^ ^ôEh+,,^- __ 

utr IbDEJULH. DE2024.

o pREFEtro t\íuNlctpAL 
culvo A ABERTURA oe cRÉorro ADtctoNAL No (

DE pocoNE ApRn\/^ . -]t-o^?:.?*u, 
ArAiL MAReuES Do AMARA, ="-n^^'l3T:1" 

vlGENrE' e oÁ ourRns pRovtoÊncras.3J§5::ffi xi§i?:r.,.?:?i:htri,#tí1i+=l"^;:fl:T.1H"T:il:::_,JIIill;lDÁ ourRAs pRovoÊ,,cas

Art. 1o Fica aLrtorizâr,ô a rho"r,,-^ 
E LEI: v u^uÕõLr, I-AZ SABER ouE A CÂMARA MUNlclpAL

DE poc oNE, ApR ovA . =,. .ii,ã.rl f:..Xlfr1,.?i
Art. loFicaautorizadoaaberrrrra rtãat,^it^^,-:"'l'"'' 

-' "-v^uL^\TULACAMARAMUNI.I'AL
sete Mir, ,r"r"",".;*.r"trtura de créciito Adicionar F

nta e Quatro 
^""," "'ãr,"rlpecial 

no orÇanrento vigente, Lei Municipal n" 2.252/2C:e centavos), u se, conjgnado nas seolrinÍêc .^r.^^^^'1t' 
no valor de Rg 27.3g4,15 (vinte e

Sete Mil, Trezentos 
" 

wor" 
us urtrurto Adlclonal E

nta e Quatro 
^""," "'ãr,"ltpecial 

no orÇanrento viqerrte,, Lei Municipal n" 2.252/2023,no valor de:e Centavos), a ser consignado nas seguintes úOnã", ,rn"mentárias:ORêÃÔ

§ 
.1', inciso ll da LeÍ Federat n". 4.320/

diariomunicipâl.org/mt/amm . www.amm. org.br
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